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RESOLUÇÃO NORMATIVA CRA/RJ Nº 132, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2009.

Cria a Comissão de Logística e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRA/RJ, no exercício da competência que lhe foi concedida pela Lei nº 4.769, de 09 de setembro de 1965 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, e o Regimento do CRA/RJ, aprovado pela Resolução Normativa CFA nº 336, de 04 de dezembro de 2006, e

CONSIDERANDO o significativo aumento da área de Administração logística no estado e no país, tendo em vista que os processos logísticos trazem competitividade e isso se transformou em grande potencial gerenciador de empregos;
CONSIDERANDO, de outra parte, que a área em apreço cresce exponencialmente na mesma proporção em que seus postos de trabalho são ocupados por profissionais estranhos ao universo da Administração, conforme informação trazida ao CRA/RJ por administradores que atuam no setor;

CONSIDERANDO que, por tal constatação, cabe ao CRA/RJ, como órgão fiscalizador do exercício legal da profissão, desenvolver atividade destinada à defesa e à proteção dos empregos dos Administradores que atuam no setor;

CONSIDERANDO, finalmente, a aprovação pelo Egrégio Plenário, na Sessão Plenária nº 3003, de 25 de novembro de 2008, por proposta da Vice-Presidência de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, da Comissão de Logística, com fulcro no Regimento do CRA/RJ,

RESOLVE:

Art.1º. Implementar a Comissão de Logística, criada pelo Egrégio Plenário na Sessão nº 2902, de 06.11.2007.
Art.2º. Estabelecer que nos trabalhos da Comissão haja o envolvimento de empresários, acionistas, autoridades, administradores, professores, dentre outros, ligados direta ou indiretamente à área, de modo a instituir um fórum permanente de avaliação e crítica da atividade, por meio da troca de idéias, experiências e propostas de alternativas aos problemas logísticos apresentados, com foco na valorização e atualização constantes e em defesa da profissão de Administrador. A Comissão tem como objetivos principais:
I. Oferecer uma oportunidade de reflexão sobre as questões relacionadas à Logística;

II. Investigar aspectos relevantes de desestímulo à participação do Administrador e promover a conscientização dos envolvidos sobre o papel da profissão; e

III. Estimular a instauração de práticas que viabilizem a constante atualização profissional do Administrador.

Art.3º. Atribuir à Câmara de Desenvolvimento Institucional o exercício das providências listadas a seguir, entre as principais, submetendo-as à aprovação da Presidência do CRA/RJ:

I. Projeto da Comissão, contendo objetivos, metas, justificativas e cronograma de atividades, programação etc.;

II. Nomes dos componentes inaugurais da Comissão; e
III. Organização, estruturação e forma de funcionamento da Comissão.
 

Art.4º. Estabelecer que a Comissão tenha um Coordenador e um Coordenador Adjunto.

Parágrafo único:
Na ausência do Coordenador, assumirá a sua função o Coordenador Adjunto.



Art.5º. Estabelecer que a Comissão seja exclusivamente composta por Administradores registrados e quites com o CRA/RJ.

Parágrafo único:
Demais profissionais não integrarão a Comissão, podendo ser admitidos na categoria de Convidados para a apresentação esporádica de trabalhos e cases análogos ao tema central da Comissão.

Art. 6º. Evitar que seja permitida a participação de pessoas que tenham interesse empresarial particular no campo de conhecimento desta Comissão.


Art. 7º. Determinar o período de 2 anos como prazo máximo de ocupação da função de Coordenador da Comissão. Próximo ao término do prazo, o Egrégio Plenário elegerá o novo Coordenador.

Art. 8º. Dispor que a participação na Comissão não implica em qualquer tipo de remuneração ou ressarcimento de despesas por parte do CRA/RJ.


Art.9º. Estabelecer que os relatórios, resultados e/ou indicadores aprovados pela Comissão serão encaminhados ao Presidente do CRA/RJ, que adotará providências no sentido de encaminhar formalmente as propostas aos devidos órgãos e autoridades competentes interessados na matéria.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do CRA/RJ.

 

Art.10. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se todos os dispositivos em contrário, em especial a Resolução CRA/RJ nº 123 de 08 de dezembro de 2008.

Adm. Wallace de Souza Vieira
Presidente
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